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Moção 

 

 

Encerramento do Sítio Arqueológico de S. Cucufate 

 

 

Voltámos a ter mais do mesmo e o início deste ano trouxe-nos novamente o encerramento 

das Ruínas Romanas de S. Cucufate, à semelhança do final do ano de dois mil e seis. S. 

Cucufate é o único Monumento Nacional deste concelho, classificado há muito pela sua 

importância e representatividade e só no último ano trouxe a este concelho seis mil pessoas. 

 

É de condenar mais uma vez a atitude deste governo, na condução das suas politicas 

propagandistas e esquecendo de uma vez por todas os direitos constituídos para as pessoas, 

no acesso à cultura. 

 

Considera-se intolerável e inaceitável o encerramento do sítio arqueológico, mas também o 

encerramento da Casa do Arco, (espaço de exposições temporárias) e o não cumprimento 

do compromisso assinado entre o município da Vidigueira e o Estado Português há dez 

anos, para a criação do Museu Arqueológico do concelho na Casa dos Almeidas. 

 

Posto isto, a Assembleia Municipal de Vidigueira, reunida em sessão ordinária em Vila de 

Frades no dia 15 de Fevereiro de dois mil e oito, não só condena a atitude do Ministério da 

Cultura e da Direcção Regional de Cultura do Alentejo, como exige o seguinte; 

 

 Imediata reabertura do Sítio Arqueológico de S. Cucufate com quadros da Direcção 

Regional de Cultura; 

 Imediata reabertura do espaço de exposições temporárias da Casa do Arco; 

 Cumprimento do compromisso assinado entre o Estado Português e o Município da 

Vidigueira, para a criação do Museu Arqueológico do concelho, na Casa dos Almeidas. 

 

 

Vila de Frades, 15 de Fevereiro de 2008. 

 

 

O Presidente da Assembleia Municipal 

 

josé mâncio rosa soeiro 

 

 

 

 

Moção aprovada por maioria, com catorze votos a favor e uma abstenção, em Sessão 

Ordinária de 15 de Fevereiro de 2008. 

 


